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A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 09612022 Altera o
artigo 12 da Lei Municipal no 3696, de 08 de novembro de 2021, guê institui
o Regime de Providência Complementar no âmbito do Município de Lavras
do Sul - RS, e dá outras providências.
'r , Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.!r ' Pedido de Urgência.

Cordialmente.
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?i OJETC DE LEI NO 096, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera o artigo 12 daLei Municipal no 3696, de 08 de novembro
de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar
no âmbito do N{unicípio de Lawas Do Sul- RS, e dá outras
providências.

'r.,r-,.:jii- \4unicipal de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que
' - ,:r-r,:i de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

r : ' C ;rn. 12 da Lei Municipal no 3696, de 08 de novembro de 2A27, pâssâ a
ir_r:. illte redação:

' ' : '., a:lctitlo para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social, serão
';i: ,tç.t"t"ito"s no respectivo plano de beneficios de previdência complementar

,,., ,,'.. i; 'i'L!Li.Li eÍn exercício.
,: -.,., 'iL'i(io ctcs servidores referidos no caput manifestarem ausência de interesse

,,í. )iíii.,,) de beneficios patrocinado pelo Município, sendo seu silêncio ou inércia,
.,.iu' ,t',tl:i;tÍa dias após sua inscrição automática naforma do caput deste artigo,

, ': .'.,irrr- aceiíação tácita à inscrição.
'. ! ii:lorese de a manifestação de que trata o § l'deste artiga ocorrer no prüzo
;, , ,rirí,:,-! cía data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituiçdo

,. . : r;;iit :buíções vertidas, o ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação
, .'! ;\ le:'inos do regulamento.

- : ,,iit;'Lrç'ão da inscrição prevista no § 1o deste artigo e a restituição prevista no §:: '. ia,; it,ii, COnSÍituem fesg1te.
, ' -'': ,;o cle anulação da inscrição prevista no § l' deste artigo, a contribuiçdo

' ' .'::. :.='-;:;'ocinador será devolvida à respectivafonte pagadora no mesma praza da
:,, : .,i,; iituiÇão aportada pelo participante.
i ;. ,. ,'L:iiií:o ao prazo pctra manifestação da ausência de interesse em aderir ao

' -;:'., íic'a assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo,
.:,:,,-, : . ,-,',, .tlia inscrição, nos termos do regulamento do plano de beneJícios.
' ,r: 

",r'r,', 
i., .tervidor, no decorrer da sua carreira, se enquadrar nohipótese do art. 3o

. il.i',\:-: o rer salário de contribuição superior ao teto do RGPS, aplicar-se-á as
,..r,.1,!','l-.'.r e premissas previstas no caput e seus

, .,-..,r Lei entra em vigor na data de
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'líi

trrposição de motivos do Projeto de Lei n'09612022

, ,i.,'r'eii-.io teve, através de notificação enviada pela Secretaria de Previdência,
'-,..i,,, :;:,:,e efetuar ajustes na redação do artigo 12 da Lei Municipal que instituiu o

'. -:'.,,:l:i-rcia Complementar (Lei Municipal n'3696, de 08 de novembrc de2021).
,. :'',- ,::''i'.;r ;ecomendação entendeu que a inscrição dos futuros servidores municipais
. :._i,iir,\: oe previdência complementar deveria ser alterada, como forma de garantir

,q.; :.., .31, idor em relação ao valor de sua remuneração acima do teto de beneficios do
. :,..' ,r,:i'-ida a qualquer tempo, conforme anatvreza facultativa desse regime.
' ,: ." i:-:j.. ira referida notificação, que a inscrição seja efetuada de forma automática
, r,,i., .i.' , ,,;:entivo efetivo paraaproteção previdenciária plena.

- . ,,. , : â. encaminha-se o presente projeto de lei, para a promoção dos ajustes
' . ,-'.rr-i,. .-ri:e recomendado pela Secretaria de Previdência.

-:*i;irete clo Prefeito Municipal de Lawas do Sul, 06 dezembro de2022
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JUSTiFICATIVA

ü Município teve, através de notificação enviada pela Secretaria de
,,i,: rendação para efetuar ajustes na redação do artigo 12 daLei Municipal que

' -,:.r' .:: Previdência Complementar (Lei Municipal no3696, de 08 de novembro
' . , :':7 J ')àrà atender , sob pena de ficar desenquadrado e não ter o Certificado
,, ' ., - r': i:\,1denciária renovado, portanto solicitamos URGÊNCIA, na apreciação do
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Conselho Municipal de Previdência-CMP Órgão de Deliheração
Colegiada.

ATA No 7A12022

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois (A6J2.2A22),
reuniram-se na casa de cultura na sala de reuniões do §f-P-S, os membros do
Conselho Municipal de Previdência, nomeados pelo Decreto no 716012018, de
06 de agosto de 2018. Sob a presidência da Conselheira Jéssica Martins da
Fontoura, e presença dos conselheiros Cristian Leivas Gonçalves, Ana
Cristina Teixeira, Anderson Fontoura Rodrigues e Marcia Regina Ferreira
Machado. Inicio-se a reunião com â presidente expondo o Projeto de Lei que
"Altera o artigo 12 da Lei Municipal n" 3696, de 08 de novembro de 2A21,
que institui o Regime de Previdência Complernentar no âmbito do Município
de Lavras do Sul *R§, e dá outras providencias e nâ mesma oportunidade
também foi explanado o Projeto de Lei 941202? que "Concede abono, no
valor de RS 299,00( duzentos e noventa e nove reais), aos servidores inativos
e pensionistas do RPPS". Ressaltando por não ser despesa previdenciária a
Administração Municipai aporiará os valores financeiros para dar suporte às
despesas decorrentes. Baseado nos exames efetuados, somos de PARECER,
quê os dois projetos mereÇem a APROVAÇÃO pelos conselheiros, sem
ressalvas. Aprovado, poÍ unanimidade pelos presentes. Foi emitido o
PARECER DO CONSETHO DELIVERATM, Çom a devida aprovaçâo e

assinatura de todos os conselheiros presentes e encaminhado para o Gabinete
da Prefeitura. Nada mais a tratar, enÇerro a presente reunião. Acompanha a
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LISTA DE PRESENÇA

REIINIÃO ORDINARTA DE 06 DE DEZEMBRO DE 2Ü22
REFERENTE A ATA N' 7ANO22.

Lavras do Sul, 06 de dezembro de 2022.

CONSELT{EIROS DO RPPS ASSINATURA
Jessica Martins da Fontoura
(Presidente) -;àlo;k;r,lrL-
Anderson Fontoura Rodrigues kÀê\
Ana Cristina Teixeira
Cristian Leivas Gonçalves offi*^ /*.-Ãu
Marcia Regina Ferreira Machado u skwltlM*nãá*,


